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Decreto no 1.958
de 10 de Abri l  de 2006.

Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar e dá outras
providências.

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas
atribuições legais e de acordo com o inciso l l ,  art igo 40da Lei Municipal no 1.845, de
16 de dezembro de 2005.

DECRETA

Artigo 10- Fica aberto na Contadoria Municipal, um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 345.000,00(Irezentos e quarenta e cinco mil reais), com a
seguinte classificação:

02.OO.OO-PODER EXECUTIVO
O2j2.OO.DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
4.0. OO, OO-DESPESAS DE CAPITAL
4.4, OO. OO-I NVEST I MENTOS
4.4. 90.oo-APLTCAçÕES DTRETAS
4.4.90"51 -OBRAS E TNSTALAçOES
15,4510562.1009- Pavimentação e Calçamento de Vias Urbanas e Obras

Complementares R$ 345.000,00

Artigo 20- Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, aberto pelo
artigo anterior deste Decreto, fica utilizado o Superávit financeiro apurado no Balanço
Patrimonial do exercício de 2005, no valor de R$ 345.000,00(frezentos e quarenta e
cinco mil reais) de acordo com o disposto no artigo 43, S 1o, inciso I da LeiFederal no
4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo 3o- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposigões em contrário.

Prefeitura Municipal de do PreÍeito em 10 de abri l  de
2045.

Registrado em I , publicado \através de afixação em local de
costume no prédio da nicipal  e arquivado no Cartór io de Registro Civi l  e
Tabelionato de Bofete, na d LttúPra. f
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